
Processo Eleitoral dos representantes dos Estudantes no Conselho 
Pedagógico da Universidade de Aveiro (mandato 2017-2018) 

Comunicado nº1 

João Miguel Almeida Leite, presidente da Comissão Eleitoral para a Eleição dos 
representantes dos Estudantes no Conselho Pedagógico, mandato 2017-2018, por 
nomeação do Excelentíssimo Sr. Reitor da Universidade de Aveiro pelo DESPACHO n.º 
10-REIT/2017 - Fixação da data da eleição dos membros do Conselho Pedagógico e 
nomeação das correspondentes Comissões Eleitorais, nas competências que lhe são 
conferidas, informa que em reunião da Comissão Eleitoral, realizada dia vinte de 
fevereiro, conforme o disposto no n.º3 do art. 8º, do Regulamento para a Eleição dos 
Membros do Conselho Pedagógico da Universidade de Aveiro , doravante designado 
Regulamento, foi aprovado o Calendário Eleitoral respetivo, em anexo no Despacho 
acima referido. 

De acordo com o disposto no art. 20º, do Regulamento, designam-se como espaços para 
publicitação e divulgação dos editais e comunicados da Comissão Eleitoral, o átrio do 
edifício da Reitoria, em expositor próprio; a Secretaria da AAUAv, situada na Casa do 
Estudante; o Gabinete de Apoio ao Estudante, situado nas Catacumbas da Universidade 
de Aveiro e divulgação eletrónica através do endereço de e-mail: rt-
cpedagogico.estudantes@ua.pt. Para efeitos de publicitação e divulgação dos cadernos 
eleitorais, das listas e demais atos que assim o requeiram, e eventuais esclarecimentos 
de dúvidas acerca deste processo, designa-se a comunicação eletrónica, através do 
endereço de e-mail rt-cpedagogico.estudantes@ua.pt. 

Para além da documentação necessária para formalização de Candidaturas, referida no 
art.13º, do Regulamento, ficam, segundo o n.º 3 do corrente artigo, as listas candidatas 
obrigadas à apresentação de: 

 Fotocópia do documento de Identificação dos Candidatos e Mandatário da lista; 
 Certificados de Matrículas dos Candidatos e Mandatário da lista; 
 Declaração de Aceitação de Mandatário da lista; 
 Fotocópia do verso do Cartão de Estudante do estudante Subscritor da 

candidatura; 
 Programa de candidatura em formato papel, e envio em formato digital, para o 

endereço de e-mail: rt-cpedagogico.estudantes@ua.pt; 
 Nota: O Mandatário da lista, caso seja candidato efetivo ou suplente da lista, 

dispensa a entrega em duplicado, da documentação acima referida. 

Aveiro, dia 28 de abril de 2017 

_________________________________________________________ 

João Miguel Almeida Leite 

Presidente da Comissão Eleitoral 



 


